
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para 

permitir que as concessionárias, as permissionárias e 

as autorizadas de serviço público de distribuição de 

energia elétrica desenvolvam atividades de geração 

de energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§13 e 14: 

“Art. 4º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

§13.  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 

serviço público de distribuição de energia elétrica poderão 

desenvolver a atividade de geração de energia elétrica, desde que: 

I – com base em fonte solar fotovoltaica;  

II – destinada à injeção em sua rede elétrica a partir de 

equipamentos instalados em suas unidades consumidoras; e  

III – proveniente de equipamentos adquiridos e instalados nos 

cinco anos posteriores à manifestação de interesse das 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica junto à Aneel. 

§14. A aquisição, a instalação e a manutenção dos equipamentos 

destinados à geração de energia elétrica de que trata o §13 deste artigo 

serão remuneradas pelas tarifas de suprimento de energia elétrica das 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A As unidades consumidoras classificadas na 

Subclasse Residencial Baixa Renda, como condição adicional para 
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aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica, deverão permitir, sem 

exigência de compensação, que as concessionárias, as permissionárias 

e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica 

instalem e realizem a manutenção dos equipamentos destinados à 

geração de energia elétrica de que tratam os §§ 13 e 14 do art. 4º da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O potencial brasileiro para gerar energia elétrica a partir da fonte 

solar está cada vez mais em evidência. As dificuldades pelas quais tem 

passado o setor elétrico apenas mostram mais uma oportunidade para que o 

Brasil aumente a diversificação da sua matriz de energia elétrica e contribua 

para o desenvolvimento sustentável.  

A irradiação solar global incidente no Brasil é de 4.200 a 6.700 

kWh/m2/ano), superior às verificadas na Alemanha (900 a 1.250 

kWh/m2/ano), na França (900 a 1.650 kWh/m2/ano) e na Espanha (1.200 a 

1.850 kWh/m2/ano), países que lideram o uso dessa fonte de energia. 

Corroborando esse fantástico potencial, estudo da Empresa de Pesquisa 

Energética (EPE), a “Nota Técnica DEA 19/14 – Inserção da Geração 

Fotovoltaica Distribuída no Brasil – Condicionantes e Impactos”, aponta que 

as residências brasileiras podem gerar 32.820 MW (megawatts) médios, a 

partir da instalação de painéis fotovoltaicos em seus telhados. Esse montante 

equivale a 230% da energia elétrica que consomem. 

Deve ser reconhecido que já há incentivos destinados à fonte 

solar fotovoltaica no Brasil, desde benefícios tributários a subsídios tarifários. 

Todavia, o aporte inicial de recursos para aquisição dos equipamentos ainda 

persiste como obstáculo.  

Para mitigar esse grave problema, propomos que as 

distribuidoras de energia elétrica possam, excepcionalmente e por um prazo 

de 5 anos, adquirir e instalar equipamentos destinados à geração de energia 

elétrica a partir da fonte solar para ser injetada em suas redes, com a devida 

remuneração desses investimentos por suas tarifas de suprimento. 
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A alternativa que propomos pode propiciar ainda a aquisição dos 

equipamentos a preços menores e incentivar que mais empresas se instalem 

no Brasil para produzir esses bens. Isso porque vislumbramos que as 

distribuidoras farão grandes aquisições para aproveitar a excepcionalidade de 

atuarem como geradoras de energia elétrica.  

Como forma de contribuir para reduzir os subsídios cruzados, 

propomos que os beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica devam 

permitir a instalação e a manutenção dos equipamentos nos telhados de suas 

residências sem ônus para as distribuidoras de energia elétrica e para os 

demais consumidores que arcam com o subsídio que gozam. Trata-se de uma 

condição justa perante aqueles que pagam uma tarifa maior de energia elétrica 

para que aqueles menos favorecidos possam usufruir de uma tarifa menor. 

Obviamente, os consumidores de baixa renda poderão optar pela cobrança de 

alguma compensação por permitir a instalação e a manutenção dos 

equipamentos em lugar da Tarifa Social de Energia Elétrica. 

Acreditamos que a proposta apresentada nesse projeto de lei 

aumentará a participação da fonte solar fotovoltaica no Brasil, gerando menos 

poluição, mais emprego e mais energia elétrica. 

Sala das Sessões,  

Senador WILDER MORAIS 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995 

(Vide Decreto nº 1.717, de 1995) 

(Vide Decreto nº 2.003, de 1996) 

(Vide Decreto nº 7.805, de 14.9.2012) 

(Vide Lei nº 12.783, de 2013) 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e 

dá outras providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Capítulo II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

        Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e 

instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão 

contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das 

demais. 

        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser 

feitas a título oneroso em favor da União. 

                § 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro 

de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta 

e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 

prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as 

condições estabelecidas nos contratos.        (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, contratadas 

a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 

trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 

prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições 

estabelecidas no contrato. 
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        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data 

final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o 

requerimento até dezoito meses antes dessa data. 

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não 

poderão desenvolver atividades:      (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        I - de geração de energia elétrica;         (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - de transmissão de energia elétrica;        (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, 

exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da 

empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais 

consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos; (Incluído 

pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado o 

disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos 

respectivos contratos de concessão; ou        (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos 

previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.       (Incluído pela Lei nº 

10.848, de 2004) 

               § 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação 

rural:         (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

        I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;        (Incluído pela Lei nº 10.848, 

de 2004) 

                II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele 

destinada;        (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao 

próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a 

controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, 

mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3o da 

Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei 

no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 

disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.          (Incluído pela Lei nº 

10.848, de 2004) 

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem 

no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 
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sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no 

SIN.       (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto 

nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período estabelecido para a 

desverticalização.       (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida 

Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização 

dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 

imprescindível contrato.         (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar aditivos 

aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titular, 

com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com 

uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:         (Incluído pela Lei nº 11.488, de 

2007) 

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.       (Incluído pela Lei nº 

11.488, de 2007) 

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação do início 

de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará condicionada 

à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão 

para a postergação solicitada.       (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago incidirá 

apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de 

concessão.       (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

        Art. 4o-A.  Os concessionários de geração de aproveitamentos hidrelétricos outorgados até 

15 de março de 2004 que não entrarem em operação até 30 de junho de 2013 terão o prazo de 

30 (trinta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de concessão, sendo-lhes 

assegurado, no que couber:       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das obrigações do 
contrato de concessão;       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigência do contrato de 
concessão;      (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de estudos ou projetos que 
venham a ser aprovados para futura licitação para exploração do aproveitamento, nos termos 
do art. 28 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 § 1o  O poder concedente poderá expedir diretrizes complementares para fins do 
disposto neste artigo.       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 
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 § 2o  A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do caput, fica assegurada 
ao concessionário a devolução do valor de Uso de Bem Público - UBP efetivamente pago e ou 
a remissão dos encargos de mora contratualmente previstos.        (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013) 

 Art. 4o-B.  As concessionárias de distribuição de energia elétrica sujeitas a controle 
societário comum que, reunidas, atendam a critérios de racionalidade operacional e 
econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de concessão 
com a unificação do termo contratual.       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; 
altera as Leis nos 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26 
de abril de 2002; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 2o  A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1o, será 
aplicada para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse 
Residencial Baixa Renda, desde que atendam a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com 
renda familiar mensal per capita menor ou igual a meio salário mínimo 
nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de 
prestação continuada da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1o  Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social 
de Energia Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no 
CadÚnico e com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha 
entre seus membros portador de doença ou patologia cujo tratamento ou 
procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 
equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem 
consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2o  A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma 
única unidade consumidora por família de baixa renda.  

§ 3o  Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o 
respectivo Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos 
NIS dos demais familiares.  

§ 4o  As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que 
atendam ao disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 
100% (cem por cento) até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a 
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ser custeado pela Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 
13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme regulamento.  

§ 5o  (VETADO)  
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